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entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, 
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conteúdo aqui publicado.

ACERVO
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PORTARIA Nº 002.21.07.2025, de 21/07/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 
001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização 
administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos 
da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 
estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na GESTÃO do(s) CONTRATO(S) 
celebrado(s) entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO 
e a pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: José Aécio Ferreira da Silva Júnior Matrícula Nº 11.273-9 

 

EMPRESAS 

RAZÃO SOCIAL: Construtora Morais Vasconcelos LTDA. 
CNPJ: 09.426.420/0001-09 

 
Art. 2º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na FISCALIZAÇÃO do(s) CONTRATO(S) 
celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e 
a(s) pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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FUNÇÃO/NOME 

Fiscal Técnico Titular: Carlos Renato da Mota Bezerra - Engenheiro Civil – Matrícula 010974-6 e Francisco 
Sousa de Oliveira Neto-Engenheiro Eletricista - Matrícula Nº 125406-5 
Fiscal Técnico Substituto: Paulo Magno Nobre Brilhante Engenheiro Civil - Matrícula Nº 263474-0 

Fiscal Administrativo: Leila Cristina Rodrigues Matrícula Nº 0106933 

 
EMPRESAS 

RAZÃO SOCIAL: Construtora Morais Vasconcelos LTDA. 
CNPJ: 09.426.420/0001-09 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 3º Esta portaria refere-se ao processo de Concorrência Eletrônica 2025.03.14.1 cujo 
objeto é CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE TREZE SALAS PADRÃO FNDE, NA LOCALIDADE 
DE CARNAUBAL, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, para o exercício dessa função não será 
atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Fica revogada a portaria anterior nº 002.16.05.2025.  
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 21 de julho de 2025. 
 
 

Gezenira Rodrigues da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 009/2025 
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SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA  

 

 

 Secretaria de Urbanismo e Agropecuária do Municipio de Horizonte/CE.  

Rua Ciro Bilhar, 729 – Centro CEP: 62880-081  

CNPJ: 23.555.196/0001-86 

Horizonte / CE 

 

PORTARIA Nº 12 01 20250820 002 Horizonte 22 de agosto de 2025. 

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 

E FISCAL DE CONTRATO. 
 

O SECRETÁRIO DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA- SUAH, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 

regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro 

de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e 

Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria de Planejamento 

e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações 

em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a vigência 

dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de Horizonte, 

através da SECRETÁRIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA – SUAH e a pessoa jurídica abaixo 

relacionada: 
GESTOR DO CONTRATO EMPRESA 

Gestor: Rodrigo Delfino Nogueira 

Cargo: Arquiteto 

 

I B PONTE CASTO LTDA 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do CONTRATO celebrado entre o 

Município de Horizonte, através da SECRETÁRIA DE URBANISMO E AGROPECUARIA – SUAH e a pessoa jurídica 

abaixo relacionada: 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO EMPRESA 

Fiscal Administrativo: Francsico Kleber Ceciano Lima 

Cargo: Liquidante  

 

I B PONTE CASTO LTDA 

Art. 3º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do CONTRATO celebrado entre o Município de 

Horizonte, através da SECRETÁRIA DE URBANISMO E AGROPECUARIA – SUAH e a pessoa jurídica abaixo 

relacionada: 

FISCAL TÉCNICO EMPRESA 

Fiscal Administrativo: Paulo Magno Nobre Brilhante 

Cargo: Engenheiro Civil 

 

I B PONTE CASTO LTDA 
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SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA  

 

 

 Secretaria de Urbanismo e Agropecuária do Municipio de Horizonte/CE.  

Rua Ciro Bilhar, 729 – Centro CEP: 62880-081  

CNPJ: 23.555.196/0001-86 

Horizonte / CE 

 

Art. 4º Designar os servidores para atuarem na FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do CONTRATO celebrado entre o Município 

de Horizonte, através da SECRETÁRIA DE URBANISMO E AGROPECUARIA – SUAH e a pessoa jurídica abaixo 

relacionada: 

FISCAL TÉCNICO  EMPRESA 

Fiscal Técnico Titular: Francisco Sousa de Olivera Neto 

Cargo: Engenheiro Eletricista 

 

I B PONTE CASTO LTDA 

FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO EMPRESA 

Fiscal Técnico Substituto: Miguel Cristiano Alves de Brito  

Cargo: Engenheira Civil  
I B PONTE CASTO LTDA  

- Art. 5º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato, Fiscal Administrativo e Fiscais 

Técnicos de Contrato é oriundo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2025.04.25.2, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PARA A EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MERCADO 

PÚBLICO NO BAIRRO CATOLÉ, PT 1093091, CONVÊNIO 959336, DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme 

indicado no Quadro a seguir: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CONTRATO CONTRATADA 

2024.12.05.1 
2025.02.04.1 

 
I B PONTE CASTO LTDA 

- Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos documentos e 

elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

- Art. 6º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

- Art. 7º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução Normativa 

05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município 

de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

- Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

-  
- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

- Horizonte, 22 de Agosto de 2025. 

 

 

-  
-  
-  
-  
-  
-  

 

 

 

 

        

 

 

 

LARA HILL MOREIRA DA ROCHA 

                                                   Secretária de Urbanismo e Agropecuaria. 

CIENTE: 

 

Rodrigo Delfino Nogueira 

Arquiteto 

CIENTE:  

Francisco Kleber Ceciano Lima 

Liquidante 

CIENTE: 

 

Paulo Magno Nobre Brilhante 

Engenheiro Civil 

 

CIENTE: 

Francisco Sousa de Oliveira Neto 
Engenheiro Civil 

 

CIENTE: 

Miguel Cristiano Alves de Brito  
Engenheiro Civil 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.05.1 - 

SRP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS A COMBUSTÃO E VEÍCULOS 100% 

ELÉTRICO, DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.08.21.2 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATADA: JANGADA VEICULOS E PECAS LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 809.000,00 (OITOCENTOS E NOVE MIL REAIS) 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE AGOSTO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: ANA CLAUDIA DE FRANÇA MORAIS (CONTRATANTE), E 

OSVALDO FURTADO DE OLIVEIRA (CONTRATADO). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP E NO SITIO 

ELETRÔNICO OFICIAL WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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